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PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUICÃO, JUSTICA E REDACAO

PROJETO DE LEI NO 01412023.

AUTORIA: CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

Trata-se de Projeto de Lei no 01412023 de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal Senhor

Luciano Roncetti Pimenta, que ALTERA A LEI No 2.264,DÊ. 17 DE OUTUBRO DE 2018 E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O presente Projeto de Lei decorre da necessidade de alteração de dispositivos da Lei no 2.264, de 17

de outubro de 2018, que criou o Conselho e o Fundo Municipal de Habilitação de lnteresse Social.

Ademais, pretende-se também atualizar a nomenclatura da Secretaria de Assistência Social, trabalho

e Habilitação e das entidades representativas do seguimento da sociedade civil, assim, trazendo mais

resolutividade aos atos do Conselho Municipal de Habilitação e lnteresse Social, além de aprimorar

as açôes já desenvolvidas pelo conselho e suas atividades.

A matéria foi protocolada em 02 de junho de 2023, sob o Processo no 10912023 e lida no Pequeno

Expediente da Sessão Ordinária do dia 12 de junho de 2023. Após o regimental despacho, visando à

necessidade de controle e fiscalização das matérias deste Poder, no corrente exercício.

Portanto, depois de relatado sua titularidade e demais observâncias de praxe, a Comissão de

Constituiçâo, Justiça e Redação passa a analisar e emitir parecer sobre o presente Projeto.
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EMENTA: ALTERA A LEI NO 2.264, DE í7 DE OUTUBRO DE 2O1B E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

I - RELATORIO

Autenticar documento em http://afonsoclaudio.camarasempapel.com.br/spl/autenticidade 
com o identificador 32003600320039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-

Brasil.
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II - PARECER DO RELATOR

lnicialmente, cumpre destacar que, pela descrição do projeto, constatamos que o mesmo trata de

matéria de competência legislativa, em conformidade com a legislação pertinente.

Após uma detida análise da questão, percebemos que o Projeto de Lei apresentado se encontra

devidamente amparado no aspecto legal e no aspecto constitucional, estando em conformidade com a

técnica legislativa, não trazendo em seu bojo qualquer tipo de vício.

No tocante à juridicidade e legalidade, o Projeto coaduna-se mm o direito, especialmente por se adequar

às normas de regência, e aponta para a concretização da própria Constituição.

No que se refere ao quórum para a votação, o mesmo deverá seguir o disposto no artigo 209 do

Regimento lnterno desta Casa Legislativa, devendo contar com a maioria simples dos votos para sua

aprovação.

Por estas razões, na qualidade de Relator, remmendamos aos nobres pares desta Comissão, a

CoNSTTTUCTONALTDADE, LEGALIDADE, J URT DTCTDADE e B!4 fÉÇN!ÇA 1EG!§LAM ao Projeto

de Lei no 0142023 de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal.

ROMILDO C POREZ DA SILVA

Relator
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III - VOTO DO PRESIDENTE E DOS DEMAIS MEMBROS

O Presidente e demais membros da Comissão de Constituição, Justiça e Redação acompanham na

íntegra o voto do llustre Relator

ROSERENE PAULINO DA SILVA

Presidente

CARLOS ROBERT O DE SOUZA

embro

PARECER FINAL

Assim sendo, nos termos do artigo 57 do Regimento lnterno da Câmara Municipal de Afonso

Cláudio/ES, a coMlssÃo DE coNSTlTUlÇÃo, JUSTIÇA E REDAÇÃo, concluiu seu parecer, pela

CONSTITUCIO NALIDADE. LEGALIDADE. JURIDICIDADE E BOA TÉCNICA LEGISLATIVA ,ao
Prqeto de Lei no 014D023 de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal.

ROMI POREZ DA SILVARO RENE PAULINO DA SILVA
Presidente Relator

CARLOS
Membro

SOI.JZA

Sala de Reuniões "Dr. Jose Almério Petronetto"
Afonso Cláudio/Es, 16 de junho de2023.
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